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JUSTIFICATIVA: 
 
Senhores Vereadores: 
 

É com grande satisfação que coloco para apreciação de Vossas 

Excelências, o Projeto de Decreto Legislativo, que concede a Comenda dos 

Pioneiros de Ilha Comprida ao cidadão Dalton Tadeu Marietto. 

Dalton Tadeu Marietto, filho de Durval Marietto e Diva da Silva Marietto, 

irmão de Durval Junior, Douglas, Dilson, Diamara já falecidos e Darlene. Nasceu 

em 22 de março de 1959, em Sorocaba. Em 1970 chegou em Ilha Comprida 

como visitante, vindo a morar em 1975, onde seu pai construiu sua primeira casa 

no balneário Ana Cristina, na Ponta da Praia. 

Em 1978, seu pai construiu a primeira Padaria e primeiro açougue de Ilha 

Comprida, sendo assim, participando e contribuindo para esse momento.  

Em 1980, compraram o local onde foi construído o primeiro mercado de 

Ilha Comprida e também ali construíram a casa da família no Boqueirão.  

Em 1987 casou com Gisele Maria da Silva Marietto, com quem tem três 

filhos, sendo Dalton Júnior, Suellen e Paulo Vitor.  

Participou dos times de futebol de Ilha Comprida, participando do primeiro 

campeonato, em 1987 foram campeões do campeonato Iguapense, pelo time 

Unidos da Ilha. Ainda ganhou outros campeonatos pelo time Unidos da Ilha e 

Ressaca.  

Participou com grande entusiasmo no processo da emancipação da nossa 

cidade, trabalhou na construção da ponte, fechamento da cabeceira da ponte, 

quatorze anos na prefeitura entre vários departamentos, e então veio participando 

da história de Ilha Comprida. 

No decorrer de sua vida, trabalhou com animais, comércios, escrevendo 

suas histórias, que não são poucas para contar, e assim fazendo um círculo de 

amizade e admiração por onde passa.  
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Criou seus filhos dignamente, hoje sendo avô de seis netos. Constituindo 

uma grande família que é a razão do seu viver. 

Pelos motivos acima expostos e com o intuito de homenagear este cidadão 

de grande importância do nosso município, proponho conceder a Comenda dos 

pioneiros ao Senhor Dalton Tadeu Marietto. 

Sem mais, contamos com o apoio de todos os Nobres Vereadores para 

aprovação do presente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________ 
IVAN HELENO DA SILVA 

Vereador – PSB 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°013/22 
 

 
 

CONCEDE O TÍTULO DE 
COMENDA DOS PIONEIROS AO 
SENHOR DALTON TADEU 
MARIETTO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Presidente da Câmara Municipal de Ilha Comprida, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER, que a Câmara Municipal 

aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º  - Fica concedido a comenda dos pioneiros ao cidadão “Dalton Tadeu 

Marietto”. 

Art. 2º  - Os recursos necessários ao atendimento do presente Decreto, 

correrão por conta de verba própria consignada no orçamento 

vigente e suplementada se necessário. 

Art. 3º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Plenário dos Emancipadores, 19 de setembro 2022 

 

 

______________________________ 
IVAN HELENO DA SILVA 

Vereador – PSB 
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